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ATA l)E REGISTRo 1)E I'REÇOS N' 349/2021 1'Alia REGISTRO l)E I'RUÇOS DE
AT]C 320.000 KG DI( POLICLORETO DE ALUMÍNIO - PAC 18o%o PAlhA
UTILIZAÇÃO EM ESTAÇÃO 1)E TliATAMlCNTo 1)1: Ergo'1'o

Proceclimcnto Licitatório n" 427/2021
I'rcgão l:letrõnico n' 116/2021
ARP n" 349/2021

O MUNICll'lO l)E JAGUARlIJNA, pessoa jurídica dc direito público interno com sede na
Rua Alfrcdo 13ucno, n' 1235 Bairro: Centro. inscrita no CNPJ/Ml: n'. 46.410.866/0001-71
ncstc ato representada pela Ilustríssima Secretária dc Gabinete Sra. Murta ltmília I'façanha
dc Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula dc Identidade RG n' 22.552.439-9
-- SSP/SP, c inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente c domicilíada na Rua
Custódia, n' 1 27, Jardim Zcni, neste município de Jaguariúna, Estado dc São Paulo, doravante
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIAI)OR c dc outro lado a Empresa NlIEEL
QUÍMICA LTI)A., pessoa jurídica dc direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n'
47.003.579/000 1 -00, com sede na Rodovia Whashington Luiz, s/n, Km 1 76, Jardim Ccntcnário,
CEP 13.503-750, no Município dc Rio Claro, Estado dc São Paulo, endereço para
correspondência Avenida Cambacíca, n' 520, Prédio 07, 131oco D, Saias 73] c 732, Parque
dos Rcscdás, Cl:;P 13.097-1 60, no Município dc Campinas, Estado dc São Paulo, representada
neste ato pelo Senhor Marcelo de Souza Cruz, brasileiro, casa(io, executivo dc vendas,
portador do RG n' 45.339.55 1 -X c inscrito no CPF/MF sob n' 224.663. 1 88-22, com endereço
comercial na Avenida Cambacica, n' 520, Prédio 07, 131oco D, Salas 731 c 732, Parque dos
Rcscdás, CEP 13.097-160, no Município dc Campinas, Estado dc São Paulo, doravante
denominada l)ETl:NTORA, têm entre si justo c acertado:

1. o]3.JEI'o
1.1. -- Rcgistro dc preços dc até 320.000 kg dc policlorcto dc alumínio - PAC 18% para
utilização cm Estação dc Tratamento dc Esgoto, conforme características físico-químicas
dcscritas abaixo c demais especificações constantes no ANEXO 1, parte integrante deste edital.
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Policlorcto dc Alumínio -- PAC à 1 8%

C;u:tcterísticlts tísico-Químic:ls do prod uto:
O produto dc\-c atender aos sc!;uintcs lc(i .lícitos cspccíncos

I'cor dc alumínio (% cm massa coillo Al20}) NIÍn. 16,00 F«láx. li),00

l)çnsídndc n 20'C (l;/cm') Min. 1 ,330 NÍáx. 1 .450
13asíçidadc Lívic (% cln massa) Mín. 38,00
CoiAiTil)ar
1)}1 solução à 1% (in/v) Nlín. 3,50 Nláx. 5.50
I'ul bi(tcz < 50 0 ul
Insohivcis < 0 20
hn )ulczas sólidas ausctitc

Liillítcs dc to\icladc (calculados })al a Antimónio (nlg Sb/Kl3): $ 2,0
nla dose!;cln [uáxima 225 mg/L dc 13:Iria (mg 13a/Kg): $ 3 1 1 .1

Policloicto dc tllumínio n sçt utilizado Cádmio (mt; Cd/kÊ!): $ 2,0
EO tlatamcnto de ái:ua) Cromo (m8 Cr/K!:): $ 20,0

Chumbo (ml! Pb/KE): $ 4.0
\ícrcúrio (mB l lg/l<!;): $ 0.4

SclêElío (ntg Sc/Kg): $ 4,0
Pinta (mg Ag/K!!): $ 22,0

Pac Flor
1 8o ! IX /

Nllcel
lt$ 2.45 R$ 784.000.00
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1 .2. - O preço rcfcrido acima é f'mal c ineajustávcl, não sc admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas c custos, dirctos c indirctos, como também os
lucros da l)ETENTOliA.

1 .3. - Dá-sc à presente Ata dc Rcgistro dc Preços, o valor global estimado dc RS 784.000,00
(setecentos e oitenta c quatro mil reais), para todos os efeitos legais.

) ní)VArÃo í)12rAT\4FNTÁllTA.

2.1. - Os recursos orçamcntários para pagamento do objcto da contratação oriunda deste
Rcgistro dc Preços correrão por conta da rubrica orçamcntáría n'
02.11.06.17.512.0010.2079.3.3.90.30.00 -- Ficha 232 -- Recurso I'róprio

3. -- CONA)ICOES l)E EXECUÇÃO DA ATA: I'liAZOS IC CAliACTERISTICAS l)O
o13JETo

3.1 0 consumo médio mensal do policlorcto dc alumínio PAC líquido será dc
aproximadamente 26.667 kg, sendo 2.050 kg/mês, equivalente a 130 mg/L, na ETE Vila
Primavcia c 24.6 1 7 kg/mês, equivalente a 85,68 mg/L, do produto na ETE Camanducaía.

3.2 0 produto deverá scr entregue em até 02 (dois) dias após o recebimento da Autorização dc
Fornecimento/Nota dc Empenho, que será enviada através dc c-mail pela equipe técnica do
l)cpartamcnto dc Tratamento dc Esgoto. A entrega dcvcrá ser rcalizada na data estipulada no
pedido.

3.3 0 produto deverá scr cnttcguc a granel, dc acordo com as cspcciflcaçõcs técnicas exigidas
para fornccimcnto do produto.

3.4 0 produto dcvcrá scr descarregado através dc bomba (quc deverá estar aclopada ao
caminhão da ])ETENTOliA), dentro dos tanques dc annazcnamcnto das estações, sendo um
containcr fixo dc 1.000 litros existente na Estação dc Tratamento dc Esgoto (ETE) Vila
Primavera, c um tanque dc 3.500 litros na ETE Camanducaia, pois o ORGAO
GERENCIAI)OR não possui equipamentos necessários para cfctuar o descarregamento.

3.5 Após o recebimento da Autorização dc Fornecimento/Nota dc Empenho, o produto deverá
ser cntrcguc cm até 02 (dois) dias, dc segunda a sexta, das 08:00 às 16:00 horas, mediante
contado prévio pelo telefone(1 9) 3837-1 894 ou pelo c-mail dae.ete(Zàia2uariuna.sp.Qov.br, nos
locais discriminados nos pedidos, podendo scr:

3.5.1 ETE Vila Prímavcra: Estrada Municipal Doutor Scbastião Pack dc Almcida
n' 1.000, 13airro Vila Primavera, Jaguariúna, SP, CEP 13.910-366.

JGR 369

3.5.2 ETE Camanducaia: Rua Hilda Davíd Dal'BÓ, n' 501 , Bairro Gucdcs, Jaguariúna, SP, CEP
13.914-676.

3.6 Cada entrega deverá estar acompanhada dc Laudo Técnico dc Análise do produto, assinado
pelo técnico rcsponsávcl, com os parâmetros físico-químicos do lote correspondente.

3.7 A l)ETENTOltA deverá aprcscntar a cada lote cntrcguc as caractcrísticas técnicas
detalhadas do produto, discriminando composição c informaçãocs sobre ingt'cdicntcs, aspectos
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físicos, carátcr químico, teor dc alumínio, densidade, basicidade, pH, turbudcz, impurezas,
toxicidade, boletim técnico c FISPQ Ficha de Informações dc Segurança dc Produtos
(Jti i lm lcos .

3.8 Todo produto entregue deverá obedecer integralmente as especificações contidas na ARP,
Edital c Anexos. Em caso dc desacordo, o ÓRGÃO GERA:NCIAI)OR o recebimento c/ou
solicitará a troca, com os custos por conta da l)ETENTORA.

3.9 A entrega, o transporte, o descarregamento do produto, ctc, são dc total responsabilidade da
])ETENTOltA, scm quaisquer ânus para o ÓRGÃO GERENCIAI)OR.

3. 1 0 A l l)l:TENTOliA dcvc seguir a rcgulamcntação para Transporte Rodoviário dc Produtos
Perigosos, conforme Decreto n' 96.044 dc 1 8/05/88 -- Ministério dos Transportes.

3.1 1 A l)ETENTOltA fica intciramcnte responsável pelo fornccimcnto dos EPls
(equipamentos dc protcção individual) c/ou EPCs (equipamentos dc protcção coletiva), quc sc
ílzcrcm necessários para a entrega, o transporte c o dcscarrcgamento do produto, bcm como a
sua obrigatoriedade dc uso, scm os quais não poderão cfctuar a entrega.

3.12 Todas as demais informações para o perfeito fornecimento do objcto consta do Anexo l,
parte integrante do Edital.

4.0. - VAL]])A])E ])O ]iEGTSTRO l)E I'liEÇOS
4.1 . - Esta Ata dc Rcgistro dc Preços terá validade dc 12 (doze) mcscs, a contar da data de sua
assinatura, podendo scr prorrogada dc acordo com a necessidade da Administração c
respeitando as determinações da Lci 8.666/93.

5.0. - CONA)IÇOF=S l)E I'AGAMENTO:
5. 1. -- A cada entrega do objcto, a l)ETENTOliA encaminhará Nota Fiscal Eletrânica(NF-e),
ao seguinte cndcreço cletrânico: dae.ete@Jaguariun4.sl).gov.br, a dual será conferida c vistada
pelo fiscal da ata c enviada ao responsável pela Secretaria dc Meio Ambiente para
conhecimento, atesta c rubrica.

5.2. 1)cvcm scr indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (Nl:-c): a descrição do objcto fornccido c
sua quttntidade; os números do prcgão clctrânico, o número da Ata dc Rcgistro dc Preços, o n'
da Ordem dc Fornccimcnto c n' da Nota dc Empenho, correspondentes ao fornecimento; os
números da agência c da conta bancária cm quc o pagamento deve ser realizado

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da ])ETENTOltA

5.2.2 Não será aceita a indicação dc conta poupança

5.3. - O pagamento será cfetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data dc aprcscntação da
Nota l;iscas Eletrânica.

5.4. - 1 lavando atraso no pagamento não decorrente dc falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da l)ETENTOjiA, incidirá corrcção monetária

MARC[LO DE .......

SOUZA a.=;
CRUZ:2Z4ó6318 =1;;1
822 'o"' I'ágina 3 dc 8

/



f
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP -- CEP: 13.910-027
Fone:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

vwwv. licitacoes.ia çi ua duna.s p:açvi:br

Pre eitura do Municíoío de Jaauariúna

com base no ]PCA-E, bcm como juros ca]cu]ados na forma do artigo ]'-F da Lei 9.494/97
incidentes "pró-rata tcmporis" sobre o atraso.

5.5. - Jtmto às notas fiscais, a DETENTOliA apresentará os comprovantcs dc recolhimento
mensal do FGTS, do INSS c do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no
fornecimento do oldeto, documentos scm os quais nenhum pagamento será e6etuado.

6. - PENAL]])ADES:
6.1 . -- Pela incxccução total ou parcial desta Ata Rcgistro dc Preços, a l)ICTENTOliA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes pcnalidadcs, dc acordo
com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 c 87 da L,ci l:cdcral n' 8.666/93 c art. 7' da
Lei Federal n' l0.520/02:

6.1 .1 . Advcrtência, scmprc quc forem constatadas irregularidades dc pouca gravidade, para
as quais tenha a l)ETENTOltA concorrido dirctamcnte;

6.1.2 f\culta, nas seguintes situações

6.1 .2.1. -- Dc 1% do valor da Ordem dc Fornecimento, perdia dc atraso injustificado cm realizar
o fornecimento, até o 1 0'(décimo) dia corrido do atraso, após o quc poderá scr aplicada a multa
por incxccução c promovido o cancelamento da Ata dc Registro dc Preços;

6.1 .2.2. -- Dc até 30%(trinta por cento) do valor da Inadímplência, cm caso dc incxecução total
ou parcial do fornecimento ou dc dcscuinprimcnto dc qualquer cláusula cditalícia, hipótese cm
(luc scrá cfctivado o cancclamcnto da Ata Registro dc Preços.

6.1.3. Suspensão temporária dc participação cm licitação c impedimento dc contratar com o
Município dc Jaguariúna, pelo prazo dc até 05(cinco) anos;

6.1.4 Declaração dc inidoncidadc para licitar c contratar com a Administração Pública

6.1.4.1. -- Nos casos dc declaração dc inidoncidadc, a empresa penalizada poderá, após
decorrido 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação pcrantc a própria autoridade
quc aplicou a penalidade, quc será concedida sc a empresa ressarcir a Administração pelos
prquízos resultantes, c desde quc ccssados os motivos determinantes da punição.

6.2. A aplicação dc qualquer das pcnalidadcs previstas realizar-sc-á cm processo

administrativo quc assegurará o contraditório c a amp]a defesa à ])ETENTORA.

6.3 A penalidade dc multa poderá scr aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas
dc cvcntuais créditos da ])ETENTOliA.

6.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm carátcr dc sanção administrativa, não
cximindo o licitante/acUudicatário dc reparar os prquízos quc scu ato venha a acarretar à
Prc6citura dc Jaguariúna.

MAR(:ELO A..M..p úp i-#-rd

CRUZ:2ouzAó l:=JI : Página + dc 8
318822

<



P
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -- Jaguariúna - SP -- CEP: 13.910-027
Fone:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792 / 9801 / 9707/ 9780

www: liçitaççe$:iaq ya rju na.sp.aov. br

fre tei yra do Município de Jaauariúna
a

7.-
7.1

CANCELAMENTO l)A ATA l)E REGISTRo 1)1«= 1'REÇOS:
A Ata dc Rcgistro dc Preços poderá scr cancelada, dc pleno direito, quando

7.1.1 A l)l:TENTOliA não cumprir as obrigações constantes da Ata dc Rcgistro dc Preços

7.1 .2. - A l)ETENTOliA não formalizar a Ata decorrente do Rcgistro dc Preços ou não retirar
o instrumento equivalente no prazo cstabclccido ou sc a Prefeitura não aceitar suas
j ustiHlcativas ;

7.1.3. - A l)ETI(NTOltA dcr causa à rescisão administrativa do contrato dccorrcntc do
Rcgistro dc Preços;

7.1.4 Os preços registrados sc apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

7.1.5 l louvor incxccução total ou parcial do contrato decorrente do Rcgistro de Preços

7.1.6. -- 11ouvcr razões dc interesse público devidamente motivadas c justificadas pela
Secretaria dc Meio Ambiente;

7. 1 .7. - Ficar constatado quc a l)ETI'=NTOliA perdeu qualquer das condições dc habilitação c
qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. -- A l)ETENTOliA solicitar por escrito o cancelamento dc item, comprovando
encontrar-sc impossibilitada dc cumprir as exigências da ata dc rcgístro dc prcços, cm função
dc fato supcrvcniente decorrente dc caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1 . - A solicitação da l)ETENTOliA para cailcclamcnto do preço rcgistrado deverá scr
formulada com antecedência mínima dc 90 (noventa) dias, ficando facultada à Administração
a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pcdido.

7.2. - A comunicação do cancclamcnto do preço rcgistrado, nos casos previstos nos subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso dc rcccbimcnto,juntando-
se comprovante aos autos quc deram origem ao Rcgistro dc Preços;

7.3. - No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da l)ETENTOltA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado dc São Paulo, por duas vezes
consecutivas, considerando-sc cancelado o preço rcgistrado a partir da última publicação.

8. - Folho
8.1. - Elegem as partes o Foro da Comarca dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde serão
propostas as açõcs oriundas dc direitos c obrigações desta Ata dc Rcgistro dc Preços,
renunciando cxprcssamcnte a qualquer outro, por mais privilegiado quc seja.

9. - CONSll)l:liAÇÕl=S FINAIS

9.1. -- A l)ETl:NTORA será a única responsávcl para com os seus empregados c auxiliares, no quc
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro dc acidentes do
trabalho ou quaisquer outros cncargos previstos cm Lci, cm especial no quc diz respeito às normas
do trabalho, previstas na Legislação l;cdctal (Portaria n' 3214, dc 08-07-1978, do Ministério do

MARCELO DE .,,.n.a.t..m .h"-.
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I'rabalho), sendo quc o scu dcscumprimcnto poderá motivar a aplicação dc multas por parte da
Prcücitura c/ou cancelamento da ata.

9.2. Para a execução desta Ata dc Rcgistro dc Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
sc comprometer a dar a quem quer quc seja, ou aceitar ou sc conlpromctcr a aceitar dc quem quer
quc seja, tanto por conta própria quanto por intermédio dc outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios dc qualquer espécie, seja dc forma direta ou
indircta quanto ao objcto desta Ata dc ltcgístro dc Preço, ou dc outra foi-nla a cle não iclacionada
o quc deve scr obscrvado, ainda, pelos gestores c fiscais, sob as penas da Lci Federal n'
12.846/2013, regulamentada no Município dc Jaguariúna pelo l)ccrcto n' 3.655/201 7

9.3. - Sc qualquer das partes, cm benefício da outra, pcnllitir, mesmo quc por onlissõcs, a
inobscrvância no todo ou cm parte, de qualquer dos itens c condições desta Ata dc Rcgistro dc
Preços c/ou dc seus Anexos, tal Rato não poderá liberar, dcsoncrar ou dc qualquer forma a6etar ou
prejudicar esses incsmos itens c condições, os quais permanecerão inalterados, como sc ncnhunla
tolerância houvesse ocorrido.

9.4. - Na qualidade dc ORGAO GERENCIAI)OR c l)ETI':NTOltA, as partes assinarão Termo
dc Ciência c Notificação, relativo à transmissão das inRormaçõcs constttntes ilcsta Ata dc Rcgistro
dc Preços ao Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo.

9.5 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objcto, bcm como para definir
procedimentos c normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata dc Rcgistro
de })roço, como sc nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) I'Fogão Elctrânico n' 1 16/2021;
1)-) 1'roccdimcnto Licilatório n" 427/2021.

E, por assim estarem justas c contratadas, as partes, por seus rcprcsciltantcs legais, assinaill a
presente Ata dc Registro dc Preços, cm 02 (duas) vias dc igual teor c Forma para um só cjurídico
c6eito, perante as tcstenlunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 06 dc dezembro dc 202 1

PREFEITURA 1)0 MUNICÍPIO l)E JAGUARI
Marca Emília I'cçanha dc Oliveira Silvo
Secretária dc Gabinete
MARCELO DE Assinado de forma dlgii
SOUZA por MARCA:LO DE SOUZA

CRUZ:2246631882
CRUZ:224663 1 8822
Dados: 202 1 .1 2.06

2 10:44:20-03'00'

NI]EEL QUÍMICA LTI)A
IWarcclo dc Souza Cruz
RG n' 45.339.551 -X
CPF/MF n' 224.663.188-22

?r'
r'NA

Alise fernanda Arruda Leite
Assistente de Gestão Públka
Prefeitura do hÓunicioio & Jaguaííúna
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rEI{MO DE CIÊNCIA E QT]FIÇAÇÃO

PREGAOELETRONICON'116/2021
PROCEI)IMENTO LICITATÓRIO N' 427/2021
ATA N' 349/2021

013JETO: Registro dc preços de até 320.000 kg dc policlorcto de alumínio - I'AC
para utilização cm Estação dc Tratamento dc Esgoto
ORGAO GERENCIAI)OR: I'REFEITUliA 1)0 MUNICÍPIO l)E JAGUARIUNA
I)ETENTOI{A: NIIEEL QUÍMICA LTI)A.

18%

Pelo l)rcscntc TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES dc quc:
a) o ajuste acima tcferído, seus aditamentos, bcm como o acompanhamento dc sua cxccução
contratual, estarão sujeitos a análise c julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado dc São
Paulo, cujo trâmitc processual ocorrerá pelo sistema cletrânico;
b) poderemos tcr acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações dc
interesse, Dcspachos c Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistema dc Processo
Eletrõnico, cm consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além dc disponíveis no processo cletrâníco, todos os Despachos c Decisões quc vicrcm a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cadcrno do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo, cm
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, dc 14 dejanciro dc 1 993, iniciando-
se, a partir dc cotão, a contagcm dos prazos processuais, confotmc regras do Código dc Processo

d) as informações pessoais dos rcsponsávcis pela contratante estão cadastrados no módulo
cletrânico do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2'
das Instruções n' 0 1/2020, conforme ''Declaração(õcs) dc Atualização Cadastral" anexa(s);
e) é dc exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Civil 9

2. 1)amo-nos por NOTIFICA.l)OS para:
a) O acompanhamento dos aros do processo até scujulgamcnto final c conscqucnte publicação;
b) Sc for o caso c dc nosso interesse, nos prazos c nas formas legais c regimentais, exercer o
direito dc defesa, interpor recursos e o quc mais couber.

Jaguariúna, 06 dc dezembro de 2021

AUTOlill)AI)F: MÁXIMA 1)o óliGÃO/ENTll)AI)E
Nome: fi4árcio Gustavo Bcrnardcs Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

RESI'ONSÁVEL PELA !10WOLOGACÃO DO CEltTAIVIF
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Sirva
Cargo: Sccrctária dc Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3
Assinatura :

MARCA:LO A,,i,,.d«

0ESOUZA E'E.=
CRUZ:224úC li:: Í:
3 1 8822 t045 i4
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Departamento de Licitações e Contratos
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -- Jaguariúna - SP -- CEP: 13.910-027

Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707 / 9780
www. licitacoes.iaq ua ri u na.s p. c; ov. br

Pre deitura dM e Jaauaríúna0
e / e

uniciDio

Rcsl)onsávçj& qyqp$sinaram Q 41uste

Pelo ORGAO GEli](NCIAI)Oli:
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Salva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 1 20.33.9.598-13
Assinatura :

Pela ])ET]CNTOltA:
Nome: Marcclo dc Souza Cruz

Cargo: Executivo dc Vendas
CPF/MF n' 224.663.1 88-22
E-mail: çg111çltçl41@bqytDJDas.com.br / marcelo.souza(ãbauminas.com.br /
atendimento.Dubl ico(@baum mas.com.br/ areatecnica(ãbauminas.com.br
['e]efone:(] 9) 3755-4040/(1 9) 3755-4045/ 3755-4043/ 25 1 7-8716/ 3755-4040/ 9841 3-0606
/ 25 1 7-8719/ 3755-4040(ramais 4070/ 4055/ 4056)
Assinatura: MARCELO DE â':l:l:!'!#J:Ta dixit,l por

SOUZA cruz:224óó3 1ã8zz

CRUZ:224663 1 8822 Da dos: 2021.12.06 10:46ü7
-03'00'

ORI)ENAI)OR l)E l)ESPERAS l)O ORGÃO GEliENCIAI)Oji:
Nome: Rira dc Cássia Siste Bcrgamasco
Cargo: Secretária dc Moo Ambiente
CPF: 1 03.864.428-35
Assinatu ra :
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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA® Segunda-feira, 06 de dezembro de 2021 Ano vll l Edição n9 837 25

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
DISPENSA N' 030/201 9
Contrato n' 1 93/201 9
Locatária: Município de Jaguariúna
Locadores: ERNESTO SORIANO INFANTE. DARCI SUZART MACHADO INFANTE
SELMA SORIANO INFANTE FRANÇA, ANTONIO CARLOS FRANÇA, OLGA
SORIANO INFANTE WIPPICH COELHO. EWALDO RUY WIPPICH COELHO. IVANI
SORIANO1NFANTEJORGEeJOSÉJORGE
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Prof. Juba Calhau Rodrigues, 460. Nova
Jaguariúna, Jaguariúna/SP. para a instalação do Centro de Educação Infantil
Vigência: 24 (vinye e quatro) meses contados de 29 de novembro de 2021
Valor mensal: R$ 5.000.00 (cinco mil reais)
Valor Global: R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais)
Secretaria de Gabinete. 29 de novembro de 2021
Marca Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO N'116/2021
Ata de Registro de Preços n' 349/2021
Orgão Gerenciador: Município de Jaguariúna
Detentora: Nheel Química Ltda.
CNPJ 47.003.579/0001 -00
Objeto: Regístro de preços de até 320.000 kg de policloreto de alumínio PAC 18% para
utilização em Estação de Tratamento de Esgoto
Valor Global: R$ 784.000,00
Secretaria de Gabinete. 06 de dezembro de 2021
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete


